
ANEXO II 

MODELO REFERENCIAL DE ATA 

EDITAL Nº 754/2021/DIREITO-SGE-UFMG 

Processo nº 23072.225660/2021-96 

 

ATA DA COMISSÃO RECEPTORA E ESCRUTINADORA DESIGNADA POR MEIO DA PORTARIA Nº 3.552/2021, PARA 

APURAÇÃO DOS VOTOS, A HOMOLOGAÇÃO E A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA CONSULTA PRÉVIA, INTERNA E 

ONLINE PARA PROVIMENTO DE 02 (DUAS) VAGAS DE REPRESENTANTE (TITULAR E SEU RESPECTIVO SUPLENTE) DA 

CLASSE DE SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO, JUNTO À CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE 

DIREITO DA UFMG. 

 

Às _____________horas do dia _________ de _____________ de 2021, por meio do Sistema de Consultas Online da 

UFMG <https://consultas.ufmg.br/>, a Comissão Receptora e Escrutinadora, designada por meio da Portaria nº 

3.552/2021, reuniu-se para proceder à apuração dos votos, a homologação e a divulgação do resultado, tendo, como 

inscritas as seguintes chapas para preenchimento de 02 (DUAS) VAGAS DE REPRESENTANTE (TITULAR E SEU 

RESPECTIVO SUPLENTE):  a) CHAPA 01, composta pelos servidores _______________________________ (titular) e 

_________________________________________________ (suplente); b) CHAPA 02, composta pelos servidores 

_____________________________________________ (titular) e ___________________________________________ 

(suplente); c) CHAPA 03, composta pelos servidores _______________________________ (titular) e 

_____________________________ (suplente). DELIBERAÇÃO: Satisfeitos os termos do Edital nº: 754/2021/DIREITO-

SGE-UFMG e os requisitos da legislação em vigor, ao término do período estabelecido para a votação, deu-se por 

encerrado o pleito, iniciando-se imediatamente o processo eletrônico de apuração dos votos, obtendo-se o seguinte 

RESULTADO: a) CHAPA 01: total de votantes: _____ (_____________), total de votos computados: _____ 

(_____________), total de abstenções: _____(_____________), resultando em _____ (_____________) votos válidos 

para a CHAPA 01, _____ (_____________) votos nulos e _____(_____________), votos em branco, conforme quadro 

abaixo; b) CHAPA 02: total de votantes: _____ (_____________), total de votos computados: _____ (_____________), 

total de abstenções: _____(_____________), resultando em _____ (_____________) votos válidos para a CHAPA 02, 

_____ (_____________) votos nulos e _____(_____________), votos em branco, conforme quadro abaixo; c) CHAPA 

03: total de votantes: _____ (_____________), total de votos computados: _____ (_____________), total de 

abstenções: _____(_____________), resultando em _____ (_____________) votos válidos para a CHAPA 03, _____ 

(_____________) votos nulos e _____(_____________), votos em branco, conforme quadro abaixo. 

 

RESULTADO:  

02 (DUAS) VAGAS DE REPRESENTANTE (TITULAR E SEU RESPECTIVO SUPLENTE) DA CLASSE DE SERVIDORES 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO, JUNTO À CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE DIREITO DA UFMG. 

Total de Votantes  

Total de Votos Computados  

Total de Abstenções  

Total de Votos Nulos  

Total de Votos em Branco  

 

TOTAL DE VOTOS VÁLIDOS 

CHAPA 01 CHAPA 02 CHAPA 03 

   

RESULTADO FINAL  

A CHAPA ___, composta pelos Servidores ______________________________ e 

_________________________________ foi eleita com _____ (_____________) 

votos válidos, para exercer a função de representante (titular e suplente) da Classe 

de Servidores Técnico-Administrativos em Educação junto à Congregação da 

Faculdade de Direito da UFMG. 

 

 

________________________________ 

Presidente (membro docente) 

 



________________________________ 

Membro docente 

 

________________________________ 

Membro técnico 

 

________________________________ 

Membro técnico 

 

________________________________ 

Membro discente 

 

________________________________ 

Membro discente 


